
PROJETO DE LEI Nº 25/2023 

 

Altera a denominação da praça pública que 

menciona. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Praça Pública, situada entre as Ruas Waldemar José 

da Costa e Geraldo Magela, próxima ao CMEI Gotinha de Luz, nesta cidade de Cristiano Otoni, de 

Praça Juscelino Kubistchek para Praça Pastor Jonas Novaes de Oliveira. 

Art. 2º Poder Executivo dará ciência da alteração prevista nesta lei aos correios e às demais 

entidades prestadoras de serviço público. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 10 de julho de 2023. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 


